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PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

secretaria: MUNICIPAL DE SAÚDE

Divisão: SECRETARIA

JUSTIFICATIVA PARA CO NTRATACAO DIRETA

Aquisição de Gavetas de plastico para acond icion a mento de medicação para inauguração da Farmacia de

Atenção Basica , Dispensa por valor, conforme Lei 8.666/93, Art. 24, inciso ll.
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